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Ementa do Projeto de Lei: "Institui gratificação de serviço a ser pago ao Servidor efetivo
responsável pela Folha de Pagamento do Poder Executivo Municipal e do Regime Próprio da
Previdência Social - RPPS .'

Relatório:

A materia em análise kamita nesta Casa Legislaüv4 por iniciativa do
Prefeito Municipal- sob a fonna de Projeto de Lei, tendo como objetivo instituir gratificação de
serviço a ser pago ao Servidor efetivo responsável pela Folha de Pagamento do Poder Executivo
Municipal e do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS .

Aspectos Técnicos:

O Projeto de Lei no 4012*22, vem acompanhado da estimativa do impacto
orçamentário-{inanceiro no exercício eÍr que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes e,

ainda a declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçâo orçamentaria e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrize s orçamentári as.

Cosclusão:

Após analisado o aspecto técniço e financeiro por esta Comissão,

concordamos que não há impedimento para a sua normal tramíÍaçáo com a emenda

apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara de Vereadores.

Este e o Parecer

§ala "Severino Silvsira" da Câmara de Vereadores de Lavras do

Sul, 11 demaio de2022.
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